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11110 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

AVENIDA VIRGÍLIO PEREIRA, N° 231 — CENTRO 
CEP: 12830-000 TEL. (12) 3117-1288  

SÃO JOSÉ DO 	 CNPJ: 45.200.623/0001-46 	 Juntos por um BARREIRO 	
novo tempo! ADM. 2025-2028 

São José do Barreiro, 09 de maio de 2025. 

OF GP n.° 35/2025 

Excelentíssimo Senhor, 

Pelo presente. venho à Vossa Excelência, encaminhar respostas 

dos requerimentos n.'s 77 ao 94/2025. conforme solicitado no Oficio n.° 36, desta Casa 

Legislativa. 

Esperando ter atendido ao solicitado. colocamo-nos para qualquer 

esclarecimento que se fizer necessário. 
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Luís  Eduardo Santos Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Ver. DANIEL CORREIA BRAGA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

São José do Barreiro - SP 
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Mário J'orge da S. Franco 
Assistente Legislativo II 
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AVENIDA VIRGÍLIO PEREIRA, N° 231 — CENTRO 
CEP: 12830-000 TEL. (12) 3117-1288 	IP) 

BAR  RE IR O 	CNPJ: 45.200.623/0001-46 	 Juntos por um 
novo tempo! 

ADM 2025 2028 

São José do Barreiro, 09 de maio de 2025. 

REF: Requerimento n.° 94/2025 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao requerimento n.° 94/2025, informo à Vossa Excelência, que 

está previsto no prazo de 30 dias, a campanha de vacinação antirrábica, para 

Bairro do Máximo, uma vez que na Vila Mariana, já foi realizado conforme 

anexo 

Atenciosamente. 

LuEdirdo Santos Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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EVEREIRO 

Animais vacinados até maio de 2024, 

é obrigatório rovacinar• E de extrema 
importandu que os moradores levem seus 

animais para vacinar. Nelo deixe passar essa 

oportunidade para manter em dia a vacinaçao 

do seu animal. 
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Animais vacinados até maio de 2024, 
é obrigatório revacinar. É de extrema  

importando que os moradores levem seus 

animais para vacinar. No deixe passar essa 

,,•''='' 	oportunidade para manter em dia a vacinacao 
do seu animal 
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